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PORTO ALEGRE 

Portaria ne 18/81 

tett 

ODiretordaFundaçãoFaculdadeCatólicade 

Medicina de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 

CeliSIDEPANE)que o Decreto n9 83.396, de 02 

de maio de 1979, regularentztda pela Instrução Normativa n9 103 da 04 

de raio de 1979 do Departamento Azleini.strativo do Serviço Públioo(RASO 

arlicfrnis ao Serviço Civil de adi* às Autarquias Federais, que dia 

ciplinou a concessão de darias e sua atualização; 

CCNSIDERANDO que a Fundação Faculdade Fede-

ral de Ciências ?dicas de Porto Alegre, instituida em forma de Funda-

ção não integra aAdministração Indireta, ao se aplicando, dettarte , 

a legislação federal própria doe órgãos da Administração-  Direta e Aut.= 

(Vitali; 

CONSIDERANDO que muito embora como Fundação 

a Faculdade Federal de Ciências ?radicas de Porto Alegre goze de autono 

mia para elaborar normas pró/pistas de procedimentos, procura sempre 

aeromenhar aelmaas emanadas do Serviço Público; 

RESOLVE: 

Disciplinar, atrevia da presente Portaria 

a cceeessao de diãrias para os earvidores que compõem o quadro de Pes-

soal da Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre, 
da seguinte forma: 

As darias serão annetedidRe por dia de 

afastamento da Sede de Serviço, destinando-se a irxienizar o Servidor 

das despesas extraordiarias de ali/tentar:2o e pousada e, em casos espe 

ciais, as de natureza correlata; 

os valores das dirias serão CG constan 

tes do anexo I desta Portaria, perfeitamente definidos em função do 

cargo exercido pelo Servidor da Fundação Faculdade Federal de Ciências 

Médicas de Porto Alegre e deverão ser revistos e atualizados sares trai 

mente; 

quando o afastamento não exigir pernoi-

te fora da sede, o Servidor farã jus a metade do valor da diãria; 

• • 
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não serão concedidos suprimentos ou nes 

MD reenbolaados valores para atendirtento de despesas relativas ao des 

lccamento de Servidor, exemplificativamente, despesas com texis, na ci 

dade onde se desenvolverá a atividade constante da concessão inicial , 

salvo autorização do Diretor! 

quando o Servidor se deslocar para a ci 

dado onde se desenvolvera sua atividade em correção própria, os valo 

res doseeeolsados serão ressarcidos - desde que previarrente autorizada; 

as diárias serão pagas antecipadamente 

mediante conceseão pelo dirigente da repartição a que pertence o Servi 

der; 

oato de concessão deverá conter:o no 

rn do Servidor; o respectivo cargo, eeprego ou função, a descrição sin 

tética do serviço a ser executado, e duração provável do afastamento e 

a impertérri1a. total a ser pagar (Anexo II); 

Na hipótese de ser autorizada a prorro-

gnç.jo do prazo de afastanento, o Servidor fará eus, tant4m, ás diárias 

cerrespondentes ao período em excesso (MOND II); 

39; para gee possa ser processado, em tampa 

hábil, um pedido de coneasso ee dierias, déverã o dirigente da unidade, 

com antecedência mínima de 3 dias, apresentar ao Cepartamento Financei 

ro o pedido respectivo, observando os modelos dos formaárten anexos; 

será igualmente, de 3 dias, contados a 

partir do regresso a sede, o prazo para requerimento da indenização te 

ferenteãdiária excedente às concedidas; 

ao Servidor que tenha recebido diárias 

fica assinado o prazo de 5 dias, a contar da data de regresso para 

apresentar o Relatório Final de Diárias do Departamento einanoeiro,bem 

ccan os conprovantes do transporte utilizado (Anexo III)! 

nos casos de viagens de emergência, em 

nus o Servidor designado não dispuser de tempo necessário ao recebizen 

to antecipada dasdiarleereeae couberem, estes deverão ser processa-

dasdde acordo com as norneseseferentes à concessão inicial; 

fica vedada a coneessão de diárias 	a 

partir de sexta-feira, sábados e domingos, feriados ou ponto facultati 

VOU siem no absoluto interesse do serviço quando deverá ser expressa-

Rente justificado; 
• • 
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14) a multa de 20% (vinte por cento) sobre 

valor das passagens asas, cobradas pelas empresas da:peles que das 

cumprem o horttrio marcado para a chegada a aeroportos, oorrerca por cm 

ta exclusiva do Servidor, salvo se a autoridade comp~os atestar que 

atraso escorreu por necessidade absoluta do serviço. Neste último ca 

gn, a multa serã englobada ao valor da passagem; 

15) na solução: dos casos omissos, serão sub 

sidiariamente aplicados as aísposiçaes genéricas referentes ã espécie; 

15) esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposto6es em contrário. 

Porto Alegre, 22 de maio de 1981 

Hei r Citne Lima 

Diretor 
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